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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

• Normas aplicáveis: 

o Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

o Decreto nº. 9.301, de 29 de agosto de 2023. (Regulamenta a Lei Federal n.º14.133, de 1 de abril de 2021, que diz 

respeito ao correto trâmite e diretrizes dos processos licitatórios em âmbito municipal). 

o Decreto nº. 9.392, de 08 de novembro de 2023. (Regulamenta a aplicação da Lei Federal n.º14.133, de 1 de abril de 

2021, no âmbito da administração pública, direta e indireta, do município de Monte Sião e dá outras providências). 

o Decreto Nº 9.905 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 (Dispõe sobre a constituição е designação de Comissão Especial 

para de Avaliação Prévia de veículos automotores, máquinas pesadas e bens inservíveis para instrução de Leilão e dá 

outras providências). 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1. Identificação do processo e solicitante 

Número da Solicitação: 5987/2025 

Área solicitante: Secretaria Municipal de Administração 

 

2. Equipe de Planejamento da Contratação:  

Área solicitante: Edir Donizete Vergilio Veronez 

Área técnica:  

- Luis Gustavo Labegalini 

- Luis Gustavo Tavares Rossi 

- Rafael Dias e Silva 

Área de contratação: Gabriel Vaz Rodrigues 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. 

18, § 1º, I e IV) 

 

Art. 18, § 1º, I: descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 

público. 

 

• O Município de Monte Sião – MG, diante da realidade observada nas dependências da administração pública municipal, vem 

enfrentando diversos problemas decorrentes do acúmulo de sucatas e bens inservíveis, entre eles veículos sem condições de 

recuperação e uso. Muitos desses materiais estão armazenados em áreas que poderiam estar sendo utilizadas para fins mais 

produtivos. Essa ocupação inadequada compromete o aproveitamento do espaço público e afeta diretamente a eficiência dos 

serviços prestados. 

• Além disso, a presença constante e crescente de sucatas e bens depreciados contribui para o surgimento de ambientes propícios 

à proliferação de animais peçonhentos, como aranhas e escorpiões, o que representa um sério risco à saúde e segurança dos 

servidores. Já foram identificadas ocorrências de incidentes envolvendo água parada, acumulo de itens em locais que podem 

ser propícios a atrair cobras, por exemplo, o que reforça a urgência de medidas preventivas. 
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• Outro ponto crítico diz respeito à imagem da administração perante a população. O acúmulo visível de bens obsoletos transmite 

uma sensação de abandono e descuido com o patrimônio público, além de representar desperdício de recursos públicos, uma 

vez que muitos desses materiais ainda possuem valor de mercado e poderiam ser revertidos em receita para o município, caso 

fossem alienados de forma correta e transparente. 

• Considerando esse cenário, a Prefeitura propõe a realização de um leilão público na modalidade online, utilizando o critério 

de julgamento pelo maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação prévia. Essa iniciativa busca solucionar de forma eficaz 

os problemas mencionados, promovendo a destinação legal e sustentável desses bens. O leilão online, além de garantir ampla 

publicidade e maior alcance de interessados, favorece a transparência e a competitividade, podendo resultar em lances mais 

vantajosos para o município. 

• Com isso, o Município não apenas libera áreas importantes para outras finalidades, como também elimina focos de risco à 

saúde pública, evita acidentes de trabalho e assegura a correta aplicação dos princípios da eficiência, economicidade e 

transparência na gestão dos bens públicos. 

• Vale destacar que o município já vem adotando essa prática há alguns anos, o que demonstra a eficácia de empregar tal opção 

como sendo a mais vantajosa para o município. 

• Último PRC: 042/2024 Edital de Leilão n° 002/2024 - bens móveis inservíveis, pertencentes à Prefeitura Municipal de Monte 

Sião, relacionados no Anexo I, no qual consta as informações sobre o bem e valor de lance inicial. (Licitação - MODALIDADE 

DE LEILÃO TEM POR OBJETIVO A CONCESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EMPRESA PRESTADORA DE SE... 

- Prefeitura Municipal de Monte Sião). 

 

Abaixo, a lista de itens que deverão ser alienados conforme avaliação anexa a este Estudo, da Comissão competente: 

 

ITENS DIVERSOS 

 

LOTE 01 – MÓVEIS DE AÇO 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: L

U
IS

 G
U

S
T

A
V

O
 L

A
B

E
G

A
LI

N
I

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
lo

w
do

cs
.s

gp
cl

ou
d.

ne
t:9

17
7/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/7

B
F

B
D

B
5A

5B
C

64
F

A
09

D
32

9E
C

87
39

C
18

11
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 L

U
IS

 G
U

S
T

A
V

O
 L

A
B

E
G

A
LI

N
I e

 L
U

IS
 G

U
S

T
A

V
O

 T
A

V
A

R
E

S
 R

O
S

S
I

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

 L
U

IS
 G

U
S

T
A

V
O

 L
A

B
E

G
A

LI
N

I, 
LU

IS
 G

U
S

T
A

V
O

 T
A

V
A

R
E

S
 R

O
S

S
I e

 R
A

F
A

E
L 

D
IA

S
 E

 S
IL

V
A

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

 L
U

IS
 G

U
S

T
A

V
O

 L
A

B
E

G
A

LI
N

I, 
LU

IS
 G

U
S

T
A

V
O

 T
A

V
A

R
E

S
 R

O
S

S
I, 

R
A

F
A

E
L 

D
IA

S
 E

 S
IL

V
A

 e
 m

ai
s 

1

https://www.montesiao.mg.gov.br/licitacao/detalhe/1211/p-styletext-alignjustifymodalidade-de-leilao-tem-por-objetivo-a-concessao-de-espaco-publico-para-empresa-prestadora-de-servicos-para-exploracao-comercial-como-permissionaria-de-barracas-de-alimentacao-e-bebidas-durante-o-evento-festival-de-inverno-2024-promovido-pela-diretoria-de-indust/
https://www.montesiao.mg.gov.br/licitacao/detalhe/1211/p-styletext-alignjustifymodalidade-de-leilao-tem-por-objetivo-a-concessao-de-espaco-publico-para-empresa-prestadora-de-servicos-para-exploracao-comercial-como-permissionaria-de-barracas-de-alimentacao-e-bebidas-durante-o-evento-festival-de-inverno-2024-promovido-pela-diretoria-de-indust/
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LOTE 02 – PRODUTOS DE TI 

 

 
 

LOTE 03 – CARTEIRAS E CADEIRAS ESCOLARES 
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LOTE 04 – MÓVEIS DE ESCRITÓRIO 

 

 
 

LOTE 05 – EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRÔNICO 
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LOTE 06 – EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

 

 
 

LOTE 07 – MÓVEIS ESCOLARES 

 

 
 

LOTE 08 – MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS INFANTIL 
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LOTE 09 – SUCATAS 
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LOTE 10 – Caminhão Iveco PYG9378 
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LOTE 11 – Caminhão Iveco QMT2084 

 

 
 

LOTE 12 – Retroescavadeira Caterpillar RET0416 
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LOTE 13 – Trator Budny TRA7540 

 

 
 

LOTE 14 – Peugeot Greencar Ambulância QOJ9181 
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LOTE 15 – Fiat Doblô Ambulância FZI9636 

 

 
 

LOTE 16 – Fiat Doblô Attractive PXI0284 
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LOTE 17 – Fiat Strada Hard Working Ambulância QXH7107 

 

 
 

LOTE 18 – Mercedes Benz Caminhão Atron ORC8212 
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LOTE 19 – Ford Cargo 1717E Caminhão HLF2603 

 

 
 

LOTE 20 – Iveco Daily 65-170CS Caminhão RMJ2J30 
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LOTE 21 – VW 26.280CRM6X4 Caminhão OWR0919 

 

 
 

LOTE 22 – New Holland Patrol RG140B PAT0140 
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LOTE 23 – Fiat Mobi PZA1857 

 

 
 

LOTE 24 – Fiat Fiorino MMM0202 
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LOTE 25 – Fiat Fiorino (SUCATA) 

 

 
 

LOTE 26 – Yamaha YBR 125K MOTO HBV1204 
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LOTE 27 – Honda CG 125 FAN Motocicleta QOR4789 

 

 
 

LOTE 28 – Caminhão Pipa GMC CLY4921 
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LOTE 29 – Fiat Ducato PVT1067 

 

 
 

LOTE 30 – Micro Ônibus HMH4791 
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LOTE 31 – Gol 1.0 HMN8143 

 

 
 

LOTE 32 – Fiat Doblô HNH0677 
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LOTE 33 – PNEUS 

 

 
 

Legislações pertinentes: 

 

• Lei Federal 14.133/2021, em especial nos artigos, 28, IV, e 31, seus parágrafos e incisos; 

• Decreto Federal nº 10.540/2020: Estabelece regras para o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle, inclusive quanto à gestão patrimonial, reforçando a necessidade de manter 

atualizado o inventário e a destinação legal de bens públicos. 

• Constituição Federal de 1988: Art. 37, caput: princípios da administração pública (legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência), os quais sustentam a necessidade de destinação correta de bens públicos e 

transparência nas alienações. 

• Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho: NR 1 (Disposições Gerais) e NR 5 (CIPA): tratam da prevenção 

de acidentes e da responsabilidade do empregador em garantir ambientes de trabalho seguros, o que se relaciona à 

necessidade de remoção de sucatas que representem risco físico aos servidores. 

• Lei Federal nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS): Estabelece diretrizes para o descarte 

ambientalmente correto de resíduos e materiais sem utilidade, incentivando a reutilização, reciclagem e outras formas de 

destinação adequada de bens inservíveis.  

• Resolução CONAMA nº 313/2002: Estabelece critérios para armazenamento e destinação de resíduos sólidos, aplicando-

se à sucata acumulada em locais inadequados, especialmente quanto à prevenção de riscos ambientais e à saúde pública. 

• Decreto Nº 9.905 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 (Dispõe sobre a constituição е designação de Comissão Especial para 

de Avaliação Prévia de veículos automotores, máquinas pesadas e bens inservíveis para instrução de Leilão e dá outras 

providências). 

 

Objetivos da Contratação: 

 

• Promover a correta destinação de bens inservíveis e sucatas, por meio de leilão público, conforme previsto na legislação 

vigente; 
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• Desocupar áreas físicas atualmente comprometidas com acúmulo de materiais depreciados, possibilitando o uso racional 

e planejado desses espaços pela administração pública; 

• Garantir a segurança e a saúde dos servidores públicos, evitando a exposição a riscos decorrentes do contato com materiais 

enferrujados, instáveis ou com potencial de esconderijo para animais peçonhentos; 

• Cumprir a legislação ambiental e administrativa, respeitando normas sobre descarte de resíduos sólidos, alienação de bens 

públicos e prevenção de riscos ocupacionais; 

• Reduzir a incidência de acidentes de trabalho e afastamentos relacionados ao ambiente insalubre provocado pela presença 

de sucatas acumuladas; 

• Reverter os bens ociosos em receita pública, permitindo o reaproveitamento financeiro em ações prioritárias para o 

município; 

• Atender à meta de gestão patrimonial, garantindo que 100% dos bens inservíveis atualmente identificados sejam alienados 

ou removidos até o final do exercício vigente; 

• Fortalecer a transparência e a eficiência administrativa, promovendo um processo de leilão público acessível, amplamente 

divulgado e com critérios objetivos de julgamento. 

 

• Art. 18, § 1º, IV: estimativa das quantidades a serem potencialmente contratadas, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala.  

 

Extrai-se do Auto de Avaliação do Leiloeiro: 

 

1 – Considerações Iniciais  

O presente trabalho de avaliação foi executado pelo Leiloeiro Público Oficial. Conforme autorização específica, foram levados a 

efeito rigorosos levantamentos e avaliações dos bens móveis e localizados no Município, com o propósito de expressar nossa opinião 

sobre o valor venal ou de mercado.  

Para a execução dos serviços, foram utilizados os dados e informações fornecidos pelos solicitantes e/ou retirados de documentação 

apresentada, bem como aqueles obtidos de terceiros, por ocasião da vistoria e pesquisa de mercado realizada, julgados “a priori” 

corretos. Todos foram considerados idôneos e de boa fé.  

2 – Caracterização da Metodologia  

Segundo entendimento e em consonância com as normas de avaliação da ABNT, assim se define uma avaliação:  

• É a determinação da soma em dinheiro que, num dado momento, se pode atribuir, em vista de um escopo pré-fixado, a um 

determinado bem;  

• É a apreciação do valor que tenha em determinada data o todo ou em parte de um bem ou coisa;  

• É a técnica de estimar, comercialmente ou para efeitos, o valor dos imóveis e de outros bens;  

• É o trabalho técnico que compreende um conjunto de raciocínios, inspeções e cálculos, tendentes a determinar o valor de 

um bem móvel ou imóvel;  

• É a apuração do justo valor que poderia ser definido como o preço que um bem poderia alcançar se colocado à venda em 

prazo razoável, o vendedor desejando, mas não estando obrigado a vendê-lo, e o comprador adquirindo-o com tal conhecimento 

dos usos e finalidades para as quais o mesmo poderá ser destinado, sem, contudo, estar competindo a realizar a compra.  

 

Entendo, portanto, como valor de mercado o expresso pelos bens, atingidos após colocados à venda por prazo razoável, estando 

comprador e vendedor cientes das variações de mercado, com disposição e não necessidade de negociação de ambas as partes.  
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3 – Métodos e critérios adotados 

Foi adotado o “método comparativo de dados de mercado” por ser considerado o mais indicado para o caso presente.  

O método é comparativo, porquanto a pesquisa de mercado realizada foi dirigida no sentido de apuração dos valores médios, 

unitários básicos de bens semelhantes e/ou comparáveis, considerando situação, estado de conservação, apresentação, dentre outros 

fatores que pudessem influir direta ou indiretamente na valorização ou desvalorização dos bens avaliados.  

4 – Nível de precisão da avaliação  

De acordo com as normas brasileiras de avaliação da ABNT, os níveis de precisão de uma avaliação estão condicionados à 

quantidade, à atualidade, à confiabilidade e ao tratamento dos elementos pesquisados e compulsados.  

Neste presente trabalho, participaram profissionais altamente qualificados com experiências anteriores neste tipo de serviço, sendo 

executado um trabalho dentro de um nível de precisão normal.  

Foram realizadas investigações específicas para apuração dos valores médios unitários de bens semelhantes e/ou comparáveis aos 

ora objeto de avaliação.  

Foram coletados dados de mercado junto a empresas de vendas e comércio de bens semelhantes.  

Coletados os dados de mercado, foram eles tratados com o saneamento dos mesmos, bem como a sua respectiva homologação, 

considerando todos os fatores pertinentes, conforme recomenda a moderna técnica avaliatória.  

Para avaliar os referidos veículos e bens públicos descritos, foram analisados todos os quesitos concernentes às condições de uso, 

conservação, utilidade, ano e modelo de fabricação dos mesmos, e ainda se inteirou, dentre outros, de preços e valores praticados 

pelo mercado a nível regional e nacional.  

Baseado no estado em que se encontram os bens, para fins de leilão público, sem qualquer tipo de garantia, considerando preço 

inicial, sendo que qualquer cidadão poderá participar e ampliar o valor na aquisição. 

O valor inicial, conforme recomenda a moderna técnica de vendas, deve ser atrativo. Sendo atraente, é maior o número de 

interessados presentes no leilão, o que facilita o aumento do número de lances no decorrer do leilão, alcançando melhores 

resultados.  

Conclusões  

Conforme relatado pela Administração Municipal, vem-se renovando gradativamente a frota municipal, com a aquisição de novos 

veículos e equipamentos, objetivando a redução dos custos de manutenção, riscos inerentes ao desgaste natural e operacional, 

tornando o ambiente e as condições de trabalho mais salubres e seguros.  

A adoção de tais medidas é justificável e, em consequência, melhora as condições de trabalho com a utilização de melhores 

ferramentas, promovendo o bem-estar dos servidores e munícipes através da otimização.  

Além da considerável redução dos custos de manutenção, melhoria das condições de trabalho e prestação de serviço social, a 

alienação dos bens considerados antieconômicos e inservíveis para a Administração Municipal transforma-se em recursos que serão 

aplicados em sua totalidade em outra despesa de capital para melhor e mais amplo atendimento do interesse público.  

O objetivo é arrecadar fundos de bens antieconômicos e inservíveis, dando continuidade às melhorias na cidade.  

Os bens a serem leiloados estão sendo avaliados para a fixação do preço mínimo de arrematação.  

Os bens aqui mencionados serão vendidos no estado e condições em que se encontram, pressupondo-se que serão previamente 

examinados pelos licitantes, não cabendo, pois, a respeito deles, qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades 

intrínsecas e extrínsecas. (Itálico nosso) 

 

2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (Art. 18, § 1º, II) 

 

Até a presente data, o Município de Monte Sião não elaborou o Plano de Contratações Anual (PCA) referente ao exercício 

de 2025, conforme previsto no art. 12, VII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Não obstante essa ausência formal, a presente contratação se justifica em caráter extraordinário, diante da necessidade 

urgente de promover a destinação legal e sustentável de bens móveis inservíveis acumulados no Pátio Municipal. Trata-se de medida 

essencial para liberar áreas físicas atualmente comprometidas, eliminar riscos à saúde e segurança de servidores e munícipes, bem 

como atender aos princípios constitucionais da eficiência, economicidade e transparência. 

 

Destaca-se que a iniciativa não gera ônus orçamentário para a Administração, uma vez que as despesas do leilão correrão 

por conta do arrematante. Ademais, a alienação dos bens reverterá em receita pública, contribuindo para o fortalecimento da gestão 

patrimonial e para a consecução das metas de governo ligadas à sustentabilidade, ao uso racional dos recursos públicos e à melhoria 

da imagem institucional da Administração perante a sociedade. 

Assim, ainda que não conste formalmente em Plano de Contratações Anual, a contratação guarda estrita consonância com 

os objetivos estratégicos de gestão patrimonial e eficiência administrativa do Município, configurando medida necessária e oportuna 

ao interesse público.” 

 

 

3. Descrição dos requisitos do potencial contratação (Art. 18, § 1º, III) 

 

Considerando a necessidade de promover a destinação adequada dos bens móveis inservíveis do Município, os requisitos mínimos 

da potencial contratação são: 

 

• Legalidade do procedimento: adoção de modalidade ou forma de alienação prevista na Lei Federal nº 14.133/2021, 

assegurando conformidade normativa e segurança jurídica; 

• Avaliação prévia dos bens: exigência de avaliação técnica e econômica que fundamente os valores de referência para 

alienação; 

• Publicidade e competitividade: utilização de mecanismos que garantam ampla divulgação e participação de interessados, 

de modo a maximizar a concorrência; 

• Transparência e rastreabilidade: manutenção de registros formais das etapas do processo, relatórios, atas e comprovação 

das arrematações ou transferências; 

• Segurança operacional: adoção de meios que reduzam riscos de fraudes, falhas de comunicação ou nulidades processuais; 

• Eficiência administrativa: escolha de solução que permita a rápida desocupação das áreas públicas comprometidas pelo 

acúmulo de bens, sem ônus para a Administração; 

• Destinação sustentável: observância da legislação ambiental e de gestão de resíduos sólidos, priorizando o reuso, a 

reciclagem e a destinação ambientalmente correta; 

• Resultado econômico favorável: obtenção de retorno financeiro ou benefício patrimonial à Administração, seja por meio 

de arrecadação, economia de espaço ou redução de passivos. 

• Esses requisitos constituem parâmetros mínimos e suficientes para orientar a escolha da solução mais adequada entre as 

alternativas legalmente possíveis de alienação de bens móveis inservíveis (tais como leilão eletrônico, doação com interesse 

público, venda direta a órgãos públicos ou outras previstas em lei).” 

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

 

1. Levantamento de Mercado (Art. 18, § 1º, V) 
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A Administração Pública, ao avaliar a destinação de bens móveis inservíveis e antieconômicos, deve considerar as 

alternativas legalmente previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e em normas correlatas. Entre as possibilidades de solução, 

destacam-se: 

 

1. Leilão presencial ou eletrônico 

o Descrição: alienação pública pelo maior lance, presencial ou online, após avaliação prévia dos bens. 

o Vantagens: ampla publicidade, maior competitividade, potencial de arrecadação, segurança jurídica e 

transparência. O formato eletrônico amplia a participação de interessados, reduz custos logísticos e agiliza o 

procedimento. 

o Desvantagens: exige plataforma segura e homologada, bem como apoio técnico especializado para divulgação 

e condução do certame. 

 

2. Venda direta a outros órgãos ou entidades da Administração Pública 

o Descrição: transferência de bens entre entes públicos, mediante avaliação prévia e justificativa. 

o Vantagens: rapidez e simplicidade do processo, possibilidade de atender necessidade imediata de outro ente 

público. 

o Desvantagens: alcance restrito, dependência da existência de outro órgão interessado, potencialmente menor 

retorno econômico. 

 

3. Doação a entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos 

o Descrição: transferência gratuita, condicionada à comprovação de interesse público. 

o Vantagens: solução socialmente relevante, especialmente quando direcionada a entidades assistenciais, de 

ensino ou saúde; adequada para bens com baixo valor de mercado, mas ainda úteis. 

o Desvantagens: não gera receita, exige lei autorizativa ou justificativa específica, além de fiscalização sobre a 

destinação final. 

 
4. Desfazimento por descarte ou reciclagem 

o Descrição: eliminação ambientalmente correta de bens sem valor econômico ou em fim de vida útil. 

o Vantagens: atende às exigências da Política Nacional de Resíduos Sólidos e evita riscos ambientais e à saúde 

pública. 

o Desvantagens: não gera retorno financeiro, podendo implicar custos para transporte e destinação adequada. 

 

 

 

2. Estimativa do valor da contratação (Art. 18, § 1º, VI) 

 

Nos termos do art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, apresenta-se a estimativa do valor da contratação, elaborada 

a partir da avaliação realizada pela Comissão designada para aferir o valor de mercado dos bens móveis inservíveis que 

compõem os lotes a serem alienados. 

 

A referida avaliação, registrada em ata própria, atribuiu valores mínimos de lance inicial aos bens, conforme síntese abaixo: 

percentual dos bens arrematados, de acordo com o resultado do presente certame. 
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LOTE DESCRIÇÃO 

LANCE 

INICIAL 

(R$) 

DÉBITOS E 

DOCUMENTOS 

1.  Móveis de aço.  No estado e condições que se 

encontram. 

50,00 - 

2.  Produtos de TI.  No estado e condições que se 

encontram. 

200,00 - 

3.  Carteiras e cadeiras escolares.  No estado e 

condições que se encontram. 

50,00 - 

4.  Móveis de escritório.  No estado e condições que 

se encontram. 

50,00 - 

5.  Elétrico eletrônico.  No estado e condições que se 

encontram. 

300,00 - 

6.  Equipamentos hospitalares.  No estado e 

condições que se encontram. 

100,00 - 

7.  Móveis escolar.  No estado e condições que se 

encontram. 

100,00 - 

8.  Mesas e cadeiras plásticas infantil.  No estado e 

condições que se encontram. 

50,00 - 

9.  Sucatas.  No estado e condições que se encontram. 300,00 - 

10.  CAMINHÃO IVECO (LIXO) placa: PYG9378, 

ano/modelo 2016/2016, cor branco, chassi 

93ZA1RGH0G8930081. Último exercício 

licenciado: 2025. No estado e condições que se 

encontra.  

45.000,00 

 

 

Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

11.  IVECO ECTECTOR 170E22 CAMINHÃO 

(LIXO) placa: QMT2084, ano/modelo 

2016/2017, cor branco, chassi 

93ZA01RF0H8930579. Último exercício 

licenciado: 2025. No estado e condições que se 

encontra. 

45.000,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

12.  RETROESCAVADEIRA 416E CATERPILLAR 

placa: RET0416, ano/modelo 2012/2012, cor 

amarela, chassi CAT041ECMFG05044. No 

estado e condições que se encontra. 

40.000,00 - 

13.  TRATOR BUDNY LARANJA 7540 placa: 

BDY7540, cor laranja, série 750131. No estado e 

condições que se encontra. 

40.000,00 - 

14.  PEUGEOT GREENCAR AMBULÂNCIA placa: 

QOJ9181, ano/modelo 2017/2018, cor branca, 

chassi 8AEGCN6A8JG514687. Último exercício 

licenciado: 2025. No estado e condições que se 

encontra. 

 

 

 

4.000,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

15.  FIAT DOBLO AMBULANCIA placa: FZI9636, 

ano/modelo 2014/2015, cor branca, chassi 

9BD223246F2039504. Último exercício 

4.000,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 
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licenciado: 2019. No estado e condições que se 

encontra. 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

16.  FIAT DOBLO ATTRACTIVE 1.4 

AMBULANCIA placa: PXI0284, ano/modelo 

2015/2016, cor branca, chassi 

9BD11970UG1133789. Último exercício 

licenciado: 2019. No estado e condições que se 

encontra. 

12.000,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

17.  FIAT STRADA HARD WORKING CC 

AMBULANCIA placa: QXH7107, ano/modelo 

2019/2020, cor branca, chassi 

9BD5781FFLY384432. Último exercício 

licenciado: 2025. No estado e condições que se 

encontra. 

8.000,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

18.  MERCEDES BENZ CAMINHÃO ATRON 

1719K placa: ORC8212, ano/modelo 2013/2013, 

cor branco, chassi 9BM693185DB935634. 

Último exercício licenciado: 2025. No estado e 

condições que se encontra. 

45.000,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

19.  FORD CARGO 1717E CAMINHÃO placa: 

HLF2603, ano/modelo 2010/2010, cor branco, 

chassi 9BFYCE6U8ABB49661. Último exercício 

licenciado: 2025. No estado e condições que se 

encontra. 

35.000,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

20.  IVECO DAILY 65-170CS CAMINHÃO placa: 

RMJ2J30, ano/modelo 2020/2020, cor branco, 

chassi 93ZC065CZL8490691. Último exercício 

licenciado: 2025. No estado e condições que se 

encontra. 

45.000,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

21.  VW 26.280CRM6X4 CAMINHÃO placa: 

OWR0919, ano/modelo 2013/2014, cor branco, 

chassi 953658263ER412181. Último exercício 

licenciado: 2025. No estado e condições que se 

encontra. 

80.000,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

22.  NEW HOLAND PATROL RG140B placa: 

PAT0140, ano/modelo 2006/2006, cor amarela, 

série N6AF00306. No estado e condições que se 

encontra. 

90.000,00 - 
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23.  FIAT MOBI placa: PZA1857, ano/modelo 

2016/2017, cor branco, chassi 

9BD341A4NHB418584. Último exercício 

licenciado: 2025. No estado e condições que se 

encontra. 

2.000,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

24.  FIORINO placa: MMM0202, ano/modelo 

2005/2006, cor branco, chassi 

9BD25504568759322, último exercício 

licenciado: 2025.  No estado e condições que se 

encontra. 

200,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

25.  FIORINO (sucata) 100,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

26.  YAMAHA YBR 125K MOTO placa: HBV1204, 

ano/modelo 2005/2005, cor vermelha, chassi 

9C6KE044050129854. Último exercício 

licenciado: 2025. No estado e condições que se 

encontra. 

700,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

27.  HONDA CG 125 FAN MOTOCICLETA placa: 

QOR4789, ano/modelo 2018/2018, cor vermelha, 

chassi 9C2JC6900JR317468. Último exercício 

licenciado: 2025. No estado e condições que se 

encontra. 

1.500,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

28.  CAMINHÃO PIPA GMC, placa: CLY4921, 

ano/modelo 1998/1998, cor branco, chassi  

9BG774NJWWC004661.  Último exercício 

licenciado: 2025. No estado e condições que se 

encontra. 

15.000,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

29.  FIAT DUCATO MAXI. CURTA 2.3 T.ALTO 

ME DIESEL  placa: PVT1067, ano/modelo 

2014/2015, cor branca, chassi  

93W244P24F2146693. Último exercício 

licenciado: 2019. No estado e condições que se 

encontra. Mais as seguintes peças: (1 FILTRO 

LUBRIFICANTE, 1 TENSOR DE CORREIA 

DENTADA FIXO, 5 VELAS AQUECEDORAS, 

4 VELAS DO AQUECIMENTO TAB, 4 

VÁLVULAS DE ADMISSÃO, 1 JOGO DE 

15.000,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  
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PASTILHA DE FREIO TRASEIRO, 1 JOGO 

RETENTOR DE VÁLVULAS, 1 ANEL TRAVA 

S CIRCULAR, 2 TENSORES DE CORREIA 

DENTADA, 1 ROLAMENTO APOIO 

CORREIA DENTADA, 1 POLIA TENSORA, 3 

JOGOS DE PASTILHAS DE FREIO, 1 LONA 

DE FREIO DE MÃO TRASEIRO, 1 JOGO DE 

PISTÃO COM ANÉIS MOTOR, 1 JOGO DE 

ANÉIS DE PISTÃO, 2 DISCOS DE FREIO 

TRASEIRO, 1 BOMBA D'AGUA, 1 

CABEÇOTE DE MOTOR COM VÁLVULAS E 

1 JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE) 

30.  MICRO ONIBUS MARCOPOLO, MODELO 

VOLARE placa: HMH4791, ano/modelo 

2008/2009, cor branco, chassi   

93PB12E3P9C028189.  Último exercício 

licenciado: 2025. No estado e condições que se 

encontra. 

15.000,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

31.  GOL 1.0 placa: HMN8143, ano/modelo 

2008/2008, cor branco, chassi    

9BWCA05W78P145939.  Último exercício 

licenciado: 2025. No estado e condições que se 

encontra. 

2.000,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

32.  FIAT DOBLO AMBULANCIA placa: 

HNH0677, ano/modelo 2010/2010, cor branca, 

chassi 9BD223155A2018445. Último exercício 

licenciado: 2025. No estado e condições que se 

encontra. 

2.500,00 Caberá ao 

arrematante a 

verificação 

detalhada e 

atualização dos 

débitos para 

regularização.  

33.  Pneus diversos.  No estado e condições que se 

encontra. 

100,00 - 

TOTAL  548.300,00  
 

Essa estimativa não representa despesa para o Município, mas constitui parâmetro de referência para os lances iniciais no certame, 

assegurando a observância dos princípios da economicidade, eficiência e transparência 

 

3. Escolha da solução 

 

Análise comparativa 

 

O levantamento indica que, para o conjunto de bens avaliados — móveis, equipamentos, sucatas e materiais diversos —, a 

alternativa que melhor atende ao interesse público é a realização de leilão público eletrônico, por assegurar ampla 

competitividade, retorno econômico ao Município e cumprimento integral da legislação. 
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As demais alternativas, embora juridicamente possíveis, mostram-se menos vantajosas neste caso concreto: a venda direta 

depende de interessados específicos, a doação não gera receita e o descarte é adequado apenas para itens sem valor residual. 

 

Assim, o leilão eletrônico, já adotado em experiências anteriores pelo Município, é a solução que concilia economicidade, 

transparência, eficiência administrativa e sustentabilidade, devendo ser a alternativa a ser implementada. 

Diante da necessidade de destinação dos bens móveis inservíveis do Município, foram avaliadas as alternativas legalmente 

previstas para alienação, a saber: leilão público (presencial ou eletrônico), venda direta a outros órgãos públicos, doação 

a entidades sem fins lucrativos e desfazimento por reciclagem ou descarte ambientalmente adequado. 

 

• A venda direta mostrou-se restrita, pois depende da existência de órgão público interessado, o que não se verificou neste 

caso. 

• A doação, embora socialmente meritória, não gera receita e demandaria lei autorizativa específica, além de se mostrar 

pouco eficiente para o conjunto de bens avaliados. 

• O descarte/reciclagem é aplicável apenas a materiais sem valor residual, não sendo adequado para bens com valor de 

mercado. 

• O leilão público apresenta-se como a solução mais vantajosa, pois assegura publicidade, ampla concorrência, retorno 

financeiro ao Município e transparência procedimento. Entre as modalidades possíveis, o leilão eletrônico é preferencial, 

por ampliar a competitividade, reduzir custos operacionais, facilitar o acesso de interessados e proporcionar maior controle 

e rastreabilidade digital. 

 

Assim, considerando os princípios da economicidade, da eficiência, da transparência e da supremacia do interesse público, 

conclui-se que a realização de leilão eletrônico constitui a solução mais adequada para a destinação dos bens móveis 

inservíveis avaliados, permitindo ao Município liberar espaço físico, mitigar riscos à saúde e segurança, gerar receita pública 

e cumprir integralmente a legislação vigente.” 

 

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

1. Descrição da solução como um todo (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. Art. 18, § 1º, VII) 

 

A solução escolhida consiste na realização de leilão público na modalidade online, destinado à alienação de bens móveis 

inservíveis e sucatas pertencentes à Prefeitura Municipal de Monte Sião/MG. O procedimento observará a legislação vigente, em 

especial a Lei Federal nº 14.133/2021 e normas correlatas, adotando como critério de julgamento o maior lance, igual ou superior 

ao valor da avaliação prévia realizada por comissão especializada, garantindo segurança jurídica e transparência. 

 

O leilão eletrônico abrangerá diversos lotes previamente avaliados, compreendendo móveis de aço, materiais de informática, 

carteiras e cadeiras escolares, móveis de escritório, eletroeletrônicos, equipamentos hospitalares, móveis escolares, mesas e cadeiras 

plásticas infantis, sucata ferrosa e pneus diversos. Cada lote será divulgado em edital com descrição detalhada e valor mínimo de 

lance, assegurando igualdade de condições entre os participantes e ampla concorrência. 

 

A adoção do formato online assegura maior alcance de interessados, publicidade ampla e celeridade processual, além de 

contribuir para a economicidade, visto que as despesas operacionais serão suportadas pelo arrematante, sem ônus para a 
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Administração. Trata-se de solução já utilizada com êxito em exercícios anteriores, consolidada como prática eficaz para a gestão 

patrimonial do Município. 

 

A execução do leilão compreende, de forma integrada: 

• constituição da comissão de avaliação e leilão; 

• elaboração do edital e publicação em meios oficiais; 

• disponibilização das informações e imagens dos bens; 

• realização da sessão eletrônica para recebimento de lances; 

• homologação dos resultados e emissão das autorizações de retirada. 

 

Não há exigências de manutenção ou assistência técnica pela Administração, uma vez que os bens serão alienados no estado 

em que se encontram, cabendo ao arrematante todas as providências posteriores. 

Assim, a solução contempla de forma completa o desfazimento legal, sustentável e transparente de bens públicos inservíveis, 

atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, legalidade e publicidade. 

  

2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

 

Considerando a natureza e diversidade dos bens a serem alienados, a contratação foi estruturada em 33 lotes distintos, 

abrangendo desde móveis de aço, materiais de informática, carteiras e cadeiras escolares, móveis de escritório, eletroeletrônicos, 

equipamentos hospitalares, móveis escolares, mesas e cadeiras plásticas infantis, sucata ferrosa até pneus diversos. 

 

O parcelamento em lotes se justifica por critérios de viabilidade técnica e econômica, pois: 

 

• garante a adequada segmentação dos bens, permitindo que cada interessado possa disputar apenas os lotes compatíveis com sua 

área de atuação ou interesse; 

• amplia a competitividade do certame, favorecendo a participação de maior número de licitantes, inclusive de pequeno porte, 

que dificilmente teriam condições de arrematar todos os bens em bloco único; 

• assegura maior transparência e equidade no processo, pois os valores mínimos de cada lote foram definidos com base em 

avaliação prévia, respeitando as características específicas de cada categoria; 

• possibilita que os bens sejam alienados com maior eficiência, evitando a concentração em um único adquirente e permitindo 

maior pulverização dos ativos no mercado; 

• respeita os princípios da economicidade e do aproveitamento das peculiaridades do mercado, conforme disposto na legislação 

e na jurisprudência do Tribunal de Contas da União. 

 

Dessa forma, a divisão em lotes não prejudica a economia de escala, ao contrário, viabiliza maior arrecadação e agilidade na 

destinação dos bens, representando a forma mais vantajosa e transparente para a Administração. 

Portanto, o parcelamento da contratação em 33 lotes é técnica e economicamente viável, além de juridicamente 

recomendável, atendendo ao disposto no art. 18, § 1º, VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 e à Súmula nº 247 do TCU 

 

Contratações correlatas e/ou interdependentes (Art. 18, § 1º, XI) 
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A presente contratação possui relação indireta com processos de gestão patrimonial do Município, uma vez que a alienação 

de bens móveis inservíveis e sucatas ocorre em paralelo à renovação e modernização do acervo de bens públicos. Trata-se, 

portanto, de uma medida complementar às aquisições de novos equipamentos, veículos, mobiliários e demais materiais que 

substituem os itens ora destinados à alienação. 

 

Não obstante, o leilão em si não depende da execução de outras contratações, tampouco condiciona processos licitatórios 

futuros. Seu objetivo é promover o desfazimento legal de bens já avaliados como antieconômicos, obsoletos ou irrecuperáveis, 

liberando espaço físico e revertendo recursos financeiros em favor do Município. 

 

Assim, pode-se afirmar que: 

• há correlação com aquisições anteriores e futuras de bens que motivaram a substituição dos itens inservíveis; 

• não existem interdependências diretas que comprometam a realização do leilão, pois este constitui 

procedimento autônomo, regido pela legislação específica de alienação de bens públicos. 

•  

Em resumo, a contratação é correlata às políticas de renovação patrimonial, mas não depende de outras 

contratações para sua efetiva execução.” 

 

 

3. Resultados pretendidos (Art. 18, § 1º, IX) 

 

• Promover a correta destinação de bens inservíveis e sucatas, por meio de leilão público, conforme previsto na legislação 

vigente; 

• Desocupar áreas físicas atualmente comprometidas com acúmulo de materiais depreciados, possibilitando o uso racional 

e planejado desses espaços pela administração pública; 

• Garantir a segurança e a saúde dos servidores públicos, evitando a exposição a riscos decorrentes do contato com materiais 

enferrujados, instáveis ou com potencial de esconderijo para animais peçonhentos; 

• Cumprir a legislação ambiental e administrativa, respeitando normas sobre descarte de resíduos sólidos, alienação de bens 

públicos e prevenção de riscos ocupacionais; 

• Reduzir a incidência de acidentes de trabalho e afastamentos relacionados ao ambiente insalubre provocado pela presença 

de sucatas acumuladas; 

• Reverter os bens ociosos em receita pública, permitindo o reaproveitamento financeiro em ações prioritárias para o 

município; 

• Atender à meta de gestão patrimonial, garantindo que 100% dos bens inservíveis atualmente identificados sejam alienados 

ou removidos até o final do exercício vigente; 

• Fortalecer a transparência e a eficiência administrativa, promovendo um processo de leilão público acessível, amplamente 

divulgado e com critérios objetivos de julgamento. 

 

4. Providências a serem adotadas (Art. 18, § 1º, X) 

 

Para viabilizar a realização do leilão público online de bens móveis inservíveis e sucatas, deverão ser adotadas as seguintes 

providências administrativas: 
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1. Designação formal da Comissão de Avaliação dos bens, conforme decreto municipal vigente, para elaboração do laudo 

de avaliação prévia. 

2. Atualização do inventário patrimonial, com identificação, descrição e registro fotográfico de todos os bens que compõem 

os lotes a serem leiloados. 

3. Elaboração do edital de leilão, contendo a descrição detalhada dos lotes, valores mínimos de arrematação, critérios de 

julgamento e condições de participação, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

4. Publicação do edital em meios oficiais e ampla divulgação por canais digitais e de imprensa, garantindo transparência e 

publicidade ao certame. 

5. Organização logística dos bens a serem alienados, com definição de local e horário para eventual visitação ou inspeção 

pelos interessados, quando aplicável. 

6. Disponibilização da plataforma eletrônica para recebimento de lances online, com segurança e rastreabilidade das ofertas 

apresentadas. 

7. Realização da sessão pública do leilão eletrônico, assegurando igualdade de condições entre os licitantes e observância 

das regras editalícias. 

8. Homologação dos resultados pela autoridade competente, com consequente adjudicação dos lotes aos arrematantes 

vencedores. 

9. Formalização da alienação, mediante emissão de documentos de arrecadação e autorizações de retirada dos bens. 

10. Atualização dos registros patrimoniais e baixa dos bens alienados nos sistemas de controle interno, garantindo a 

conformidade contábil e administrativa. 

 

Essas medidas asseguram que o processo de desfazimento dos bens seja conduzido com legalidade, eficiência, 

economicidade e transparência, atendendo aos princípios da administração pública 

 

5. Possíveis impactos ambientais (Art. 18, § 1º, XII) 

6.  

A alienação dos bens móveis inservíveis e sucatas por meio de leilão público online possui reflexos ambientais relevantes. 

 

Entre os impactos positivos, destacam-se: 

 

• a eliminação de pontos de acúmulo de resíduos no pátio municipal, que podem servir de criadouros para vetores e 

animais peçonhentos; 

• a redução do risco de contaminação ambiental decorrente de descarte inadequado de eletrônicos, pneus e sucatas 

metálicas; 

• a promoção do reaproveitamento e da reciclagem de materiais, em consonância com a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010); 

• a contribuição para a sustentabilidade ambiental, ao favorecer que os bens sejam reutilizados ou destinados a cadeias 

produtivas adequadas. 

 

Quanto aos impactos negativos potenciais, estes restringem-se à necessidade de transporte dos bens, com emissão de 

poluentes veiculares, e ao risco de destinação irregular por parte dos arrematantes. Tais riscos, contudo, são mitigados pela 

obrigação legal dos adquirentes de dar destinação adequada aos bens, observando a legislação ambiental aplicável. 
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Portanto, conclui-se que a solução proposta resulta em impacto ambiental líquido positivo, ao mesmo tempo em que 

garante a conformidade com as normas vigentes, especialmente a Resolução CONAMA nº 313/2002, além de reforçar o 

compromisso do Município com a gestão sustentável de seus ativos 

 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (Art. 18, § 1º, XIII) 

 

Diante de todo o estudo realizado, a Prefeitura Municipal de Monte Sião – MG, através de sua equipe de planejamento da 

contratação, optou pela realização de leilão na modalidade ONLINE, pelo endereço eletrônico  www.mgl.com.br, apontado 

neste estudo, como a solução mais viável para o problema apresentado. 

 

ASSINATURAS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
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